
 
 

 

 CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO COMITÊ DE INTEGRIDADE – CIT 2025  
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COMPOSIÇÃO: 
Art. 4º. O Comitê de Integridade será composto por representantes, titular e suplente, das 
seguintes unidades organizacionais: 
1. Representante máximo da Unidade de Gestão de Integridade - UGI 
2. Representante máximo da Comissão de Ética - CEF 
3. Representante máximo da Ouvidoria - OUV- FUNARTE 
4. Representante máximo da Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEPE 
5. Representante máximo da Coordenação de Comunicação - CCOM 
6. Representante máximo da Coordenação de Tecnologia da Informação e Conectividade - COTIC 
7. Representante máximo da Coordenação Planejamento e Governança – COPLAN 
 

PORTARIA 551 DE 21 DE ABRIL DE 2023: https://www.gov.br/funarte/pt-br/acesso-a-informacao-
lai/institucional/governanca-institucional/integridade-publica/comite-de-integridade/normativos 
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